
Pindamonhangaba, 29 de dezembro de 1965. 

/Ver. Dr. Francisco Pioria* Filho.- 
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Concede título de cidadania pin-
damenhangabensow- 

 

    

PALACETE “O DE JULHO» 
ESTADO DE SÃO PAULO 

A Câmara Municipal de Pindamenhangaloa 

Art. 12 - Pica concedido o título de "Cidadã Pladamonhaagabense" 
à Exma. Sra. Da. Josefina Cembranelli Sehmidt, tendo 
em vista os relevantes serviços prestados ao município 
no setor da assistância social. 

Art. 22  - 0 pergaminho correspondente ao título honorífico de que 
trata o artigo 12, será entregue à h menageada na ses-
são solene do dia 10 de julho de 1966. 

Art. 32 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 
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